
Da denominação a estrada que especifica,

A Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Art. 1o - Passa a denominar-se "VEREADOR

DEMÉTRIO BATISTA VEIGAM a Estrada Vicinal C.R.M,-346, que

liga a sede do Municápio de Coronel Macedo à S.P. -255 (entronca-

mento rodoviário), ligando com Taquarituba, Itaberá, Itaporanga,
Estado do Paraná e região.

Art. 2o - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura é um justo apelo da
população de Coronel Macedo, representada pelo seu Legislativo,

na pessoa do Vereador ALOÍSIO BATISTA SILVA, que pretende

prestar a última homenagem ao saudoso e querido ex-Vice-Prefeito

e Vereador, DEMÉTRIO BATISTA DA VEIGA, pelos serviços prestados
.

a comunidade, desde a instalação do Município, até 1.988,
Com profunda tristeza a cidade de Coronel

Macedo recebeu a notácia do falecimento do Sr: Demétrio Batista
da Veiga, ocorrido no dia 13 de outubro de 1,991.

Demétrio, como era chamado na intimidade

15 pelos que tiveram o privilegio de conhecê- lo, era uma personalida

de digna de especial estima e consideração por um número incontãx

vel de amigos e conhecidos, face as suas excepcionais qualidades

de carater e humanidade,
Nascido em Itaporanga-SP., aos 03 de abril

de 1.935, filho de Ildefonso Batista Veiga e Amélia Paulita

Veiga, residiu, efetivamente, durante toda sua vida na cidade

de Coronel Macedo e fez dela sua segunda terra natal.

Foi Vereador por duas vezes, Presidente da

Câmara Municipal durante o primeiro mandato legislativo e

Vice-Prefeito Municipal na segunda legislação, em Coronel

Macedo.
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Também fez parte da Diretoria do Clube Atlético
Coronel Macedo, hoje extinto.

Político antigo, pertenceu a várias agremiações

partidárias; foi comerciante bem sucedido no ramo cerealista;
era um cidadão de sólida formação crista, que muito contribuiu

para a construção da Igreja Matriz da cidade, conforme foi

bem lembrado durante o ofício religioso, pelo Padre Elredo,

por ocasião de seu sepultamento.

Deixou viúva, filhas e netos.

Era casado com Dona ANICE DINIZ VEIGA e deixou
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VEIGA DINIZ.

Por ocasião do feretro, o comércio local
prestou sua derradeira homenagem ao Sr, Demétrio, cerrando
suas portas.

Aos seus familiares, amigos e a todos que

tiveram a felicidade de conviver com ele, o Sr, Demétrio deixou
uma lembrança inesquecível, que jamais se apagará e um exemplo
a ser seguido: de honradez, lealdade, humanidade, caráter
e honestidade,
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Folha 3
Proc. ca

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 94o a 98o Sessões Ordinárias (de

27/06 a 4/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/08/97.
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DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
PROTOCOLO

COMISSÃO D: COBRSTAiçÃo E JUSTIÇA


